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TERMO ADITIVO Nº 01/2022 

AO CONTRATO 106/2021 – CHAMADA PÚBLICA 01/2021 

 

Termo Aditivo nº. 01/2022 ao Contrato Administrativo nº. 106/2021, 

vinculado ao Processo de CHAMADA PÚBLICA 01/2021, celebrado entre o 

Município de Abaíra-BA e o Senhor Clécio Rocha Santana;  

 

O MUNICÍPIO DE ABAÍRA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa à Praça João Hipólito Rodrigues SN, CEP 46.690-000-Centro, 

inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica de número 13.670.021/0001-66, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. EDVAL LUZ SILVA inscrito 

no cadastro nacional de pessoa física sob número 365.314.725-53, doravante 

denominado CONTRATANTE e o Senhor Clécio Rocha Santana inscrito no 

Cadastro  de Pessoa Física de Número   031.137.075-60  e RG 14381393-57 

SSP-BA residente na Barra de Abaíra, CEP 46.690-000, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente termo aditivo ao Contrato de prestação de 

serviço supracitado, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente termo tem fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes 

se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 

cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 Aditivar em 25% o valor do Contrato 106/2021 no valor global de 15.750,00, em 

mais R$ 3.937,50 (Três mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos), vinculado a chamada pública 01/2021 celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Abaíra-Bahia e o Senhor Clécio Rocha Santana inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física de Número   031.137.075-60, para aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para a alimentação da Merenda 

Escolar para atender ás necessidades da Secretaria de Educação do Município 

de Abaíra –Bahia; 
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CLÁUSULA SEGUNDA DO ACRÉSCIMO: 

Aditivar em 25% o valor do Contrato 106/2021 no valor global de 15.750,00, em 

mais R$ 3.937,50 (Três mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos), a ser depositado ou transferido para a conta bancária do contratado. 

Os valores contratados corresponderão a 40%, para custear despesas com 

material e insumos, e 60% referentes a remuneração dos serviços de consultoria. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato n° 106/2021, 

decorre da indispensável continuidade da prestação dos serviços, porquanto a 

interrupção abrupta dos serviços comprometeria as atividades da Administração 

Pública Municipal.  

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato 106/2021, em 

conformidade com a Chamada Pública 01/2021, que não colidam com as 

disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o 

presente termo em 02 (Duas) vias de igual teor e forma. 

 

Abaíra-Bahia, 07 de outubro de 2022. 

____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA-BAHIA 

CNPJ sob nº. 13.670.021/0001-66 
Prefeito- EDVAL LUZ SILVA 

CONTRATANTE  

_________________________________________________________________ 
Clécio Rocha Santana 

CPF   031.137.075-60/RG 14381393-57 
 
 
 

CONTRATADO 
 

 

P A R E C E R J U R Í D I C O 

 De acordo 

 Em desacordo c/ a Lei nº 8.666/93 
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Em, _____/_____/_____ 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

2) ____________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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TERMO ADITIVO Nº 01/2022 

AO CONTRATO 109/2021 – CHAMADA PÚBLICA 01/2021 

 

Termo Aditivo nº. 01/2022 ao Contrato Administrativo nº. 109/2021, 

vinculado ao Processo de CHAMADA PÚBLICA 01/2021, celebrado entre o 

Município de Abaíra-BA e o Senhor Clécio Rocha Santana;  

 

O MUNICÍPIO DE ABAÍRA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa à Praça João Hipólito Rodrigues SN, CEP 46.690-000-Centro, 

inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica de número 13.670.021/0001-66, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. EDVAL LUZ SILVA inscrito 

no cadastro nacional de pessoa física sob número 365.314.725-53, doravante 

denominado CONTRATANTE e o Senhor Carlos Gomes Jardim inscrito no 

cadastro de pessoa Física de número 246.052.715-20 , doravante denominado 

CONTRATADO, celebram o presente termo aditivo ao Contrato de prestação de 

serviço supracitado, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente termo tem fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes 

se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes 

cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 Aditivar em 25% o valor do Contrato 109/2021 no valor global de 14.450,00 

(Quatorze Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais), em mais R$ 3.612,50 (Três mil 

Seiscentos e Doze Reais e Cinquenta centavos) , vinculado a chamada pública 

01/2021 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Abaíra-Bahia e o Senhor 

Carlos Gomes Jardim inscrito no cadastro de pessoa Física de número 

246.052.715-20, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

para a alimentação da Merenda Escolar para atender ás necessidades da 

Secretaria de Educação do Município de Abaíra –Bahia; 
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CLÁUSULA SEGUNDA DO ACRÉSCIMO: 

Aditivar em 25% o valor do Contrato 109/2021 no valor global de 14.450,00 

(Quatorze Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais), em mais R$ 3.612,50 (Três mil 

Seiscentos e Doze Reais e Cinquenta centavos), a ser depositado ou transferido 

para a conta bancária do contratado. Os valores contratados corresponderão a 

40%, para custear despesas com material e insumos, e 60% referentes a 

remuneração dos serviços de consultoria. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato n° 109/2021, 

decorre da indispensável continuidade da prestação dos serviços, porquanto a 

interrupção abrupta dos serviços comprometeria as atividades da Administração 

Pública Municipal.  

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato 109/2021, em 

conformidade com a Chamada Pública 01/2021, que não colidam com as 

disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o 

presente termo em 02 (Duas) vias de igual teor e forma. 

 

Abaíra-Bahia, 07 de outubro de 2022. 

____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA-BAHIA 

CNPJ sob nº. 13.670.021/0001-66 
Prefeito- EDVAL LUZ SILVA 

CONTRATANTE  

_________________________________________________________________ 
Carlos Gomes Jardim 
 CPF  246.052.715-20 

 
CONTRATADO 

 
 

P A R E C E R J U R Í D I C O 

 De acordo 

 Em desacordo c/ a Lei nº 8.666/93 
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